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PORTARIA Nº 122, DE 29 DE MAIO DE 2024 

 

NOMEIA COMISSÃO DE JULGAMENTO DE PROVA DE 

CONCEITO, A SER REALIZADA NO PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 08/2024, PROCESSO LICITATÓRIO 

N.º 65/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeada, a partir desta data, Comissão de 

Julgamento para proceder a análise da Prova de Conceito a ser 

realizada no Pregão Eletrônico n.º 08/2024, Processo Licitatório 

n.º 65/2024, modalidade melhor técnica e preço, que tem como 

objeto a “contratação de empresa para fornecimento de Material 

didático de Sistema Estruturado de Ensino, para o Ensino 

Fundamental II (6º e 7º ano) da Rede Municipal de Ensino do 

Município de São Sebastião da Grama, contemplando materiais 

didáticos impressos e digitais para alunos e professores, 

capacitação de docentes e gestores, assessoria pedagógica 

presencial e/ou remota, portal educacional e sistema de avaliação 

de aprendizagem dos alunos”, a qual é composta pelos 04 

(quatro) membros abaixo relacionados: 

 

  MEMBROS: 

 AMANDA GISLENE RIBEIRO – CPF nº 224.468.998-03, 

 VÂNIA LUCIA MOUSSI – CPF n° 091.166.928-02; 

 DENISE MENDES DO NASCIMENTO ANDRADE – 

CPF nº 252.283.938-11; 

 RITA DANIELA CERRI JUNQUEIRA – CPF nº 

187.730.928-19. 

 

Art. 2º - A Prova de Conceito objeto da presente Portaria será 

realizada em data a ser definida conjuntamente com o licitante 

provisoriamente vencedor, desde que antes da homologação do 

certame, quando será realizada verificação técnica criteriosa, 

com observância integral ao pleno atendimento ao exigido no 

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico nº 08/2024. 

Art. 3º - Os trabalhos dos servidores ora nomeados serão 

considerados serviço público relevante, não onerando os cofres 

públicos. 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

São Sebastião da Grama, 29 de maio de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 123, DE 29 DE MAIO DE 2024 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, 

PELO REGIME CELETISTA, DA SENHORA VILMA 

HELENA DOMINGOS DE AGUIAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

Que a Senhora Angélica Donizeti Teixeira de Faria, portadora 

do RG n° 44.576.079-5-SSP/SP, foi aprovada no Processo 

Seletivo Edital nº 002/2023, para a função pública eventual de 

Professor de Educação Básica, classificada em 23° lugar, 

com 56,00 pontos, convocada por Edital para manifestar 

interesse e apresentar documentação necessária para o 

preenchimento da vaga, e, de forma espontânea, compareceu à 

Prefeitura Municipal e desistiu expressamente da referida vaga, 

conforme termo de desistência que fica arquivado no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal; 

 

PODER EXECUTIVO 
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Que a Senhora Thaynara Regina Bucci Malagutti, portadora 

do RG n 42.920.008-0-SSP/SP, foi aprovada no Processo 

Seletivo Edital nº 002/2023, para a função pública eventual de 

Professor de Educação Básica, classificada em 25° lugar, 

com 56,00 pontos, convocada por Edital para manifestar 

interesse e apresentar documentação necessária para o 

preenchimento da vaga, e, de forma espontânea, compareceu à 

Prefeitura Municipal e desistiu expressamente da referida vaga, 

conforme termo de desistência que fica arquivado no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal; 

Que a Senhora Sheila Isabel M. Martha, portadora do RG n 

16.385.794-5-SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo Edital 

nº 002/2023, para a função pública eventual de Professor de 

Educação Básica, classificada em 27° lugar, com 52,00 

pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga, e, de forma espontânea, compareceu à Prefeitura 

Municipal e desistiu expressamente da referida vaga, conforme 

termo de desistência que fica arquivado no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal; 

Que a Senhora Vilma Helena Domingos de Aguiar, portadora 

do RG n° 17.667.078-6-SSP/SP, foi aprovada no Processo 

Seletivo Edital nº 002/2023, para a função pública eventual de 

Professor de Educação Básica, classificada em 28° lugar, 

com 52,00 pontos, convocada por Edital para manifestar 

interesse e apresentar documentação necessária para o 

preenchimento da vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora VILMA HELENA DOMINGOS DE 

AGUIAR, RG n° 17.667.078-6-SSP/SP, para a função pública 

eventual de Professor de Educação Básica, pelo prazo de 30 

(trinta) dias, a partir de 03 de junho de 2024, com a carga horária 

semanal - CHS de 30 (trinta) horas, referência R$ 3.435,43 (três 

mil e quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e três 

centavos) mensais. 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo 

empregatício com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama, bem como não gera expectativa de permanência em 

relação a função pública.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 29 de maio de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

 

Edital de convocação de candidatos habilitados para os 

empregos públicos de Cozinheiro e Escriturário. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Concurso Público nº 001/2022, e tendo 

em vista os pedidos de desistência formulados pelos candidatos 

aprovados em 6º lugar para o emprego público de Cozinheiro, e 

8º lugar para o emprego público de Escriturário, torna público 

que, ficam convocados os candidatos abaixo discriminados para 

manifestarem interesse no preenchimento das vagas infra 

descritas: - 

Cozinheiro – 01 vaga 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

MARCELO CARNEIRO 

DA SILVA 
342371162 176,00 7° 

 

Escriturário – 01 vaga 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

MARIA EDUARDA 

RIBEIRO DESSIMONI 
568348059 72,00 9° 

 

Os candidatos deverão comparecer entre os dias 05 e 07 de 

junho de 2024, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 

horas, no Departamento Municipal de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, situado na 

Praça das Águas, nº. 100, Jardim São Domingos, nesta cidade, 

munidos de cópias dos seguintes documentos: - 

 Certidão de nascimento ou casamento, 

 01 Foto 3x4 recente e colorida,  

  Cédula de Identidade (RG), 

  Cadastro de Pessoa Física (CPF), 

  Título de Eleitor e Comprovante de votação da última 

eleição 

  Carteira de Trabalho (CTPS) 

  Cadastro do PIS/PASEP 
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  Comprovante de residência atualizado 

 Dos filhos menores de 14 anos: Certidão de nascimento, 

CPF, caderneta de vacinação e comprovante de matricula 

escolar,  

  Comprovante escolaridade requeridos pela função e 

Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão 

de fiscalização profissional, se exigido para a função.  

 CNH (para cargos exigidos no Edital), 

  Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação 

(quando do sexo masculino), 

 Se o candidato foi servidor público apresentar declaração 

de que não sofreu nenhum tipo de punição em autos de 

procedimento administrativo disciplinar (PAD), 

 Caso seja ocupante de outro cargo, emprego ou função 

pública em qualquer esfera do governo, apresentar 

declaração constando o nome da função, carga horária e 

horário de trabalho emitida pelo setor competente do órgão,  

  Atestado de antecedentes criminais recente. 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 29 de maio de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 
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